
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N2  36 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013 

(NOMEIA EMPREGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AFASTA DO EMPREGO DE PROVIMENTO PERMANENTE) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito 

Municipal da Estância Climática de Analândia, 

usando de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Artigo 12  - NOMEAR, a partir desta data, RAFAELA MORAES BRAGA SANCHES, 

portadora da carteira de identidade RG n2  32.756.363-1, expedida pela SSP-SP e 

inscrito no CPF/MF sob o n2  285.283.278-09 para o emprego de provimento em 

comissão de DIRETORA DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, GRUPO 03, GRAU H em 

conformidade com a Lei n2. 1599 de 11 de outubro de 2007 e alterações posteriores, 

que dispõe sobre o PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL, afastando a do emprego permanente de Professora de Educação Infantil; 

Artigo 2 2  - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município da Estância Climática de Analândia, 01 de Fevereiro de 2013. 

ROGÉRIO UIZ BARBOSA ULSON 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município da Estância Climática de Analândia 

em 01 de Fevereiro de 2.013. 

ROGÉRIO/ IZ BARBOSA ULSON 

P'refeito Municipal 
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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 

Ao primeiro (1°) dia do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013), no 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal compareceu RAFAELA MORAES BRAGA SANCHES , 
nomeado (a) pela portaria 36/2013 para o Cargo de Provimento em Comissão de Diretora 

de Escola de Educação Infantil e, perante o Senhor Rogério Luiz Barbosa Ulson, Prefeito 

Municipal da Estância Climática de Analândia, tomou posse e entrou em exercício no 

referido cargo, comprometendo-se cumprir fielmente os deveres e atribuições do 

mesmo. 	 • 

Declara o (a) nomeado(a), sob as penas da Lei, que não exerce outro cargo, função ou 

emprego remunerados em conformidade com o artigo 37, incisos XVI e XVII da 

Constituição Federal. 

Para constar eu, 	  (Rogério Luiz Barbosa Ulson), Prefeito Municipal da 

Estância Climática de Analândia, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

assinado por mim e pelo(a) nomeado(a). 

Analândia, 01 de fevereiro de 2013. 

Rogério L z Barbosa Ulson 

Pn eito Municipal 

,ief 1. 

Rafa z a Moraes raga Sanches 
Nomeado (a) 
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